Camara Municipal de Pontdo

Cstado do Rio BGrande do Sul

Sr. Presidente:

Indicacao 18/2021

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuicoes legais e

regimentais, vem, por este, apresentar ao Poder Executivo Municipal a seguinte indicagao:

- Que o municipio, no ambito do Programa da Nota Fiscal Premiada, dé
preferéncia, ressalvada a legalidade do ato, a aquisicdo da|premiacao prevista,

junto ao comeércio local.

JUSTIFICATIVA

O Programa da Nota Fiscal Premiada ¢ importante iniciativa que visa aumentar a

arrecadagéo de impostos por parte do Municipio, através do irFentivo ao comeércio

e servicos sediados em nosso Municipio. Nesse sentido, é medida importante que
a

0 Municipio, na medida do possivel e consideradas as eﬂigéncias legais, dé

preferéncia, quando da aquisicdo da premiacéo, ao comércio lacal.

Pontao (RS), 30 de margo de 2021.
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